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APELAÇÃO. AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO C/C RESSARCIMENTO. PROCEDÊNCIA
EM  PARTE  DO  PEDIDO.  SUBLEVAÇÃO  DO
PROMOVIDO.  PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. REJEIÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE  VEDAÇÃO  NO  ORDENAMENTO  JURÍDICO
ACERCA  DA  POSSIBILIDADE  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  MÉRITO. CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  AQUISIÇÃO  DE
AUTOMÓVEL.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  SÚMULA Nº  297,  DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REVISÃO
CONTRATUAL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
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COBRANÇA  ACIMA  DE  12%  AO  ANO.
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO DE EXCESSO  EM RELAÇÃO À
TAXA  MÉDIA  PRATICADA  NO  MERCADO.
ABUSIVIDADE   NÃO  CONFIGURADA.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  ADMISSIBILIDADE.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  COBRANÇA
CUMULADA  COM  OUTROS  ENCARGOS.
IMPOSSIBILIDADE.  INVERSÃO  DO  ÔNUS
SUCUMBENCIAL.   REFORMA  DO  DECISUM.
INTELIGÊNCIA DO ART.  557,  1º-A,  DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL. 

-  É  notória  a  possibilidade  jurídica  de  revisão  de
contrato  de  financiamento,  regido  pelas  normas
constantes  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
como é a hipótese dos autos, não havendo qualquer
vedação no ordenamento jurídico a este respeito.

- Não resta dúvida sobre a aplicação aos contratos
bancários das disposições  do Código de Defesa do
Consumidor,  tema,  inclusive,  já  sumulado  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça,  conforme  enunciado
nº 297.

-  Nos termos da Lei nº 4.495/64 e da Súmula nº 596
do Supremo Tribunal Federal, a limitação dos juros a
12% (doze por cento) ao ano, constante do Decreto nº
22.626/33,  deve  ser  afastada,  haja  vista  a  aludida
norma não incidir sobre as operações realizadas por
instituições do Sistema Financeiro Nacional.
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-  É dever da parte a quem aproveita, demonstrar que
o índice de juros aplicado no contrato,  a  deixa  em
excessiva  desvantagem  com  relação  àqueles
habitualmente  aplicados  no  mercado  à  época  da
celebração do negócio jurídico em discussão

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
30/2001,  passou a admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa mensal.

-  “É  admitida  a  cobrança  da  comissão  de
permanência  no  período  da  inadimplência  nos
contratos bancários, à taxa de mercado, desde que (I)
pactuada, (II) cobrada de forma exclusiva - ou seja,
não  cumulada  com  outros  encargos  moratórios,
remuneratórios ou correção monetária -  e  (III)  que
não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de
juros  remuneratórios  pactuada  para  a  vigência  do
contrato; juros de mora; e multa contratual.” (STJ -
AgRg  no  AREsp  267858/RS,  Min.  Sidnei  Beneti,
terceira turma, Data do Julgamento 23/04/2013, Data
da Publicação 07/05/2013).

Apelação Cível nº 0001918-13.2010.815.2001                                                                                                                                                                                  3    



-  O relator, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso
desde  que  a  decisão  recorrida  esteja  em manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior.

Vistos.

Rauéliton Soares de  Vasconcelos  Batista propôs  a
presente Ação Ordinária de Revisão Contratual c/c Ação de Repetição de Indébito
c/c Ressarcimento, em face do Banco ABN AMRO REAL S/A, objetivando a revisão
do contrato de financiamento, celebrado em 36 (trinta e seis) prestações mensais, no
valor de R$ 419,94 (quatrocentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos), sob a
alegação  da  existência  de  abusividade  contratual,  decorrente  da  incidência  de
capitalização mensal de juros, da imposição de juros remuneratórios abusivos - pois
além de diverso do originalmente avençado, ante a incidência do anatocismo, foi
estipulado acima do limite  legal  de  12% ao ano -  da  cumulação da comissão de
permanência com outros encargos de mora, da abusividade no percentual exigido a
título de juros moratórios, da cobrança indevida da taxa de abertura de crédito e da
tarifa de emissão de carnê, postulando, por conseguinte, a repetição de indébito. 

Devidamente citado,  o  Banco Santander  Brasil S/A
ofertou contestação, fls. 90/120, na qual refutou os termos da exordial, postulando,
por fim, pela total improcedência dos pedidos.

Impugnação à contestação, fls. 139/148, repelindo as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.
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O Magistrado  a quo, fls. 165/172, julgou procedente,
em parte, a pretensão preambular, consignando os seguintes termos:

Isto posto, atendendo ao mais que dos autos consta e
princípios de direito atinentes à espécie,  afastada a
preliminar suscitada, ACOLHO PARCIALMENTE o
pedido,  na forma do art. 269, I  do CPC c/c art.  54,
§3°,  do CDC, com resolução do mérito,  para efeito
determinar:
a) Proceder com a revisão do contrato firmado entre
as  partes,  declarando  sua  ilegalidade  no  tocante  a
cobrança  dos  juros  e  encargos,  sendo  os  juros
abusivos, além de ilegal a incidência da comissão de
permanência,  juros  cumulativos,  ensejando  a
capitalização  dos  mesmos.  Ilegal  também  é  a
incidência de juros acima de 12% ao ano e,  assim,
restabelecer  o  seu  equilíbrio  e  comutatividade,
devendo para  tanto  ser  observado  integralmente  o
laudo pericial de fls. 18/40.
Com  isso,  declaro  revisto  o  contrato,  declarando
nulas  as  cláusulas  relativas  aos  juros  e  encargos
financeiros  todas  em  desfavor  do  consumidor,
inerente  ao  contrato  em  apreciação  e  assim
restabelecer o seu equilíbrio e comutatividade.
b) Reconhecer o indébito da cobrança indevida das
prestações  ao  autor,  expurgando  o  excesso,  para
promover  o  acertamento  da  relação  crédito/débito,
com  a  devida  compensação  dos  valores  pagos  a
maior, tomando-se, ainda, por base o laudo pericial
de fls. 18/40, o qual deverá ser observado para efeito
de cumprimento efetivo do contrato em comento.
c)  Condenar  o  demandado  nas  custas,  despesas  e
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honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00
(um mil reais), nos termos do art. 20, §4° do CPC.

Inconformada,  Aymoré  Crédito,  Financiamento  e
Investimento S/A interpôs Apelação, 193/216, e, nas suas razões invoca, inicialmente,
a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, expõe, em resumo, o
prévio conhecimento e anuência das cláusulas contratuais pelo demandante, tendo
havido,  portanto,  o cumprimento de todas  as condições exigidas para a validade
jurídica do ato, impossibilitando, dessa forma, a revisão contratual, em obediência ao
princípio da pacta sunt servanda. Enaltece a legalidade de incidência da capitalização
de  juros,  bem  como,  da  comissão  de  permanência,  ressaltando  a  inexistência  de
cumulação com a correção monetária. Aduz a impossibilidade de limitação da taxa
de juros  remuneratórios  e  moratórios  ao  limite  legal.  Ressalta  a  inviabilidade de
restituição de valores, nos moldes do art. 42, do Código do Consumidor, ante a não
configuração de pagamento indevido. Pleiteia, visando uma possível interposição de
Recurso Especial e Extraordinário, o prequestionamento da matéria. Ao final, postula
a minoração dos honorários advocatícios, e, por conseguinte, o total provimento do
recurso apelatório, com a reforma da decisão de primeiro grau.

Devidamente intimado, o apelado apresentou as suas
contrarrazões,  fls.  249/262,  aduzindo,  em  suma,  a  ilegalidade  de  incidência  de
capitalização  de  juros  pelo  sistema  de  amortização  denominado  Tabela  Price,  a
possibilidade de revisão contratual, a repetição de indébito na forma dobrada, bem
como, a aplicação da norma consumerista ao presente caso. Ao final, postulou a total
improcedência do pedido, e, por conseguinte, a manutenção da sentença em todos os
seus termos.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 269/274, opinou pelo desprovimento do
recurso.

É o RELATÓRIO.
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DECIDO

Passemos à análise do apelatório,  apreciando, neste
primeiro momento, a preliminar aventada pela instituição financeira.

No  que  concerne  à  prefacial  de  impossibilidade
jurídica do pedido, suscitada pelo promovido, cumpre mencionar que é notória a
possibilidade  de  revisão  de  contrato  de  financiamento,  regido  pelas  normas
constantes no Código de Defesa do Consumidor, como é a hipótese dos autos, não
havendo qualquer vedação no ordenamento jurídico a este respeito.

Sobre o tema, cito precedente desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO.  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO  DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.  ALEGAÇÃO  DE  ABUSIVIDADE
DAS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.
PRELIMINARES.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA
DO PEDIDO E INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.
MÉRITO.  PRINCÍPIO  PACTA SUNT  SERVANDA.
RELATIVIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DE NORMAS DE
ORDEM  PÚBLICA.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
INAPLICABILIDADE  DA  LEI  DE  USURA  ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  PACTUAÇÃO.  LEGALIDADE.  TAXA
REFERENCIAL. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA.
DEVOLUÇÃO.  TARIFA  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO.  VALOR  ABUSIVO.  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO  EM  DOBRO.  HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
PROVIMENTO PARCIAL.  Inexiste óbice no direito
material  positivo  quanto  ao  pleito  de  revisão
contratual,  não  havendo  que  se  falar  em
impossibilidade jurídica do pedido. Não é inepta a
petição inicial que contém pedido lógico decorrente
da narrativa do fato a ser discutido no processo. (...)
(TJPB  –  Processo  00120100204542002,  Rel.  Des.
Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  4ª  Câmara
Cível, Data do Julgamento 26/03/2013) - negritei

Logo,  rejeito,  de  plano,  a  preliminar  de
impossibilidade jurídica do pedido.

Adentrando  no  mérito,  não  resta  qualquer  dúvida
acerca da aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme
consta no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90.

Com  efeito,  incontestável  enquadrar-se,
perfeitamente, o serviço de financiamento na norma consumerista, principalmente,
levando-se em conta o disposto no art. 52, do referido diploma legal, que cuida do
fornecimento de crédito ao consumidor, indubitavelmente, a hipótese em questão.
Para  efeito  de  aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  não  há  qualquer
restrição ou ressalva às atividades de natureza bancária, financeira e de crédito.

Atualmente,  a  matéria  é  pacificada,  conforme
entendimento  sumulado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  cuja  transcrição  não  se
dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.
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Ademais,  o  referido  Código  também vem impor  a
intervenção do Estado na relação contratual pactuada, mediante atuação dos órgãos
jurisdicionais, para minorar a situação de hipossuficiência do contratante.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Ato  contínuo,  destaco  ser  plenamente  possível  a
revisão contratual.

Assim,  os  atos  nulos  absolutamente  jamais  se
convalidam, incluídas as cláusulas contratuais ilegais ou abusivas, possibilitando sua
revisão pelo Poder Judiciário, ainda que extinta ou novada a obrigação.

Neste sentido, o seguinte julgado:

(…) São passíveis de revisão judicial  os contratos
bancários findos ou novados.  Aplicação analógica
da Súmula. 286, do STJ: “a renegociação de contrato
bancário  ou  a  confissão  da  dívida  não  impede  a
possibilidade  de  discussão  sobre  eventuais
ilegalidades dos contratos anteriores. ” é possível a
ampla  revisão  dos  contratos  firmados  com
instituições  financeiras  e  a  consequente
modificação  das  cláusulas  abusivas,  à  luz  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  consoante  a
previsão da Súmula n. 297 do STJ, perdendo força a
regra  do  pacta  sunt  servanda. (...).  (TJMT  -  APL
103997/2012,  Segunda  Câmara  Cível,  Relª  Desª
Marilsen Andrade Addário,  Julg.  20/02/2013,  DJMT
03/04/2013, Pág. 26) - destaquei.
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Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da  controvérsia,  começando  pela  temática  relativa  a  incidência  de  capitalização
mensal de juros.

Sobre o tema,  o Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento,  segundo  o  qual  é  permitida  a  capitalização  mensal  de  juros  nos
contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de março de 2000, data da
publicação  da  MP  nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  desde  que
expressamente convencionada.

Aprofundando-se  na  matéria,  a  Colenda  Corte,
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se  aferir  a  pactuação  expressa  de
capitalização dos juros,  a  exposição numérica,  no instrumento contratual,  da taxa
anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
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foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data  do  Julgamento  21/08/2014,  DJe  04/09/2014)  -
negritei.

Ao examinar o contrato celebrado pelas partes,  fls.
79/80,  verifico que as taxas de juros mensal e anual encontram-se numericamente
delineadas,  levando-se  à  conclusão  de  ter  o  autor  anuído  àquele  valor.  E,  ainda,
observa-se que a taxa de juros anual, na ordem de 29,66%, é superior a 12 (doze)
vezes o valor da taxa mensal, no patamar de 2,18%, concluindo-se pela incidência da
capitalização dos juros na pactuação entre as partes.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da
capitalização.

Nessa  seara,  entendo  pela  reforma da  sentença  a
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quo, possibilitando a capitalização dos juros, mormente pela anuência voluntária
do consumidor às premissas contratuais.

Em  suas  razões  recursais,  o recorrente  suscitou
ainda,    a impossibilidade de limitação da taxa de juros remuneratórios ao limite  
legal.

De  antemão,  destaco,  desde  logo  que,  o
posicionamento atual do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de possibilitar a
liberalização dos ajustes pelas partes no que concerne a sua fixação, ao fundamento
de  que  “as  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à  limitação  dos  juros
remuneratórios  estipulada  na  Lei  de  Usura,  podendo aferir  juros  remuneratórios
superiores a 12% ao ano, circunstância que, por si só, não indica cobrança abusiva.”1

Ademais, de acordo com os ditames descritos na Lei
nº 4.595/64 e nas Súmulas nº 596 e 382, do Supremo Tribunal Federal  e Superior
Tribunal de Justiça, respectivamente, deve ser afastada a limitação do encargo a 12%
(doze por cento) ao ano, prevista no Decreto nº 22.626/33, pois a referida norma não
tem incidência quanto às operações realizadas por instituições do Sistema Financeiro
Nacional.

Nesse norte, é juridicamente possível a aplicação de
juros em patamares superiores a 1% ao mês quando se trata de instituição financeira,
desde que observada a taxa média do mercado, sendo remansosa a jurisprudência do
Superior  Tribunal  de  Justiça  nesse  sentido,  afastando-se,  pois,  a  aplicação  da
limitação prevista na Lei  de Usura para tais instituições,  conforme se observa do
seguinte aresto:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
1 - (STJ - AgRg no REsp 1423562 / RS, Rel Min. Raul Araújo, Quarta Turma, Data do Julgamento 24/06/2014, 
DJe 01/08/2014)
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RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  TAXAS  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO E EMISSÃO DE CARNÊ. LEGALIDADE.
1.  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as
instituições financeiras não se sujeitam à limitação
dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de
Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  a
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a
12% ao ano, por si só, não indica cobrança abusiva;
são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art.
591, c/c o art. 406 do CC/2002; é admitida a revisão
das  taxas  de  juros  remuneratórios  em  situações
excepcionais, desde que caracterizada a relação de
consumo  e  que  a  cobrança  abusiva  (capaz  de
colocar o consumidor em desvantagem exagerada -
art.  51,  §  1º,  do  CDC)  fique  cabalmente
demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento
em concreto.
2.  As  taxas  de  abertura  de  crédito  -  TAC  -  e  de
emissão  de  carnê  -  TEC  -  com  quaisquer  outras
denominações  adotadas  pelo  mercado,  têm  sua
incidência autorizada nos contratos celebrados até a
data de 30.04.2008.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ
- AgRg no AREsp 501983/RS, Rel. Min. Raul Araújo,
Quarta Turma, Data do Julgamento 24/06/2014, DJe
04/08/2014) - negritei.

Outrossim,  a simples exigência da taxa contratada
em percentual superior à média do mercado, não implica, por si só,  em abusividade,
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pois,  conforme posicionamento consolidado pelo Superior  Tribunal  de Justiça,  no
julgamento do Recurso Especial 1061530/RS, segundo o rito dos recursos repetitivos,
“como média, não se pode exigir que todos os empréstimos sejam feitos segundo
essa taxa. Se isto ocorresse, a taxa média deixaria de ser o que é, para ser um valor
fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável para a variação dos juros.”E,
complementou  ao  firmar  que  “a taxa  média  de  mercado,  divulgada  pelo  Banco
Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das
peculiaridades  do  caso  concreto,  avaliar  se  os  juros  contratados  foram  ou  não
abusivos.”

Nessa  seara,  consoante  jurisprudência  reiterada  do
Superior Tribunal de Justiça, a abusividade da taxa de juros não é algo presumível,
cabe a parte que a aproveita, a demonstração cabal da respectiva excesso, em relação
a taxa média praticada no mercado. 

A propósito:

(…) E, de acordo com o entendimento jurisprudenci-
al construído, a abusividade da taxa de juros remu-
neratórios  cobrada  não  é  presumida,  devendo  ser
efetivamente comprovada, e, aí sim, utilizada a taxa
média de mercado a fim de trazer o equilíbrio contra-
tual. A simples cobrança em patamar superior à taxa
de mercado não implica reconhecimento automático
de abusividade. Deve ser efetivamente demonstrada
a cobrança abusiva, o que não se verifica no presente
processo.(…). (STJ - AgRg no AREsp 425121/MS, Rel.
Min.  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,  Data do Julga-
mento 10/12/2013, Data da Publicação 19/12/2013).

Na hipótese dos autos, embora tenha sido encartado
planilha  de  cálculo  às  fls.  18/40,  inexiste  comprovação  de  que  o  índice  de  juros
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aplicado deixou a parte demandante em excessiva desvantagem em relação àqueles
habitualmente aplicados no mercado à época da celebração do negócio jurídico em
discussão, uma vez que a parte autora não anexou qualquer documento capaz de
possibilitar a aferição de possível discrepância entre a taxa de juros cobrada e a taxa
média de mercado praticada ao tempo de sua celebração da avença.

Outrossim, entendo que o banco ao aplicar a taxa de
2,47% ao mês, não descumpriu com os termos avençados no negócio jurídico, uma
vez  que  tal  índice  resultou  da  incidência  da  capitalização  dos  juros  sobre  as
prestações  do financiamento,  devidamente  pactuada,  ante  a  previsão no  contrato
bancário da taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal.

Diante  de  tais  considerações,  entendo  pela
legalidade da taxa de juros prevista no instrumento contratual, devendo prosperar
as  alegações  firmadas  pelo  apelante,  no  tocante  a  respectiva  matéria,  em  suas
razões recursais.

Avançando, no  que  diz  respeito  à  comissão  de
permanência, já  se  encontra  pacificado  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  o
entendimento de que a sua incidência é possível nos contratos bancários, desde que
expressamente  pactuada  na avença  e  cobrada  de  forma exclusiva,  ou  seja,  não
cumulada  com  outros  encargos,  como  juros  remuneratórios  (Súmula  nº  2962),
correção monetária (Súmula nº 303), juros moratórios e multa (Súmula nº 4724).

A respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO NO
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.

2 - Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa
média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

3 - Súmula 30. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.
4 - Súmula 472. A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.
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ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  INEXISTÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  INTERPRETAÇÃO
DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.
INADMISSIBILIDADE.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  COBRANÇA.  LEGALIDADE.
NÃO ACUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS
MORATÓRIOS. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do
CPC,  impõe-se  a  rejeição  dos  embargos  de
declaração.  2.  A  interpretação  de  cláusulas
contratuais  é  inadmissível  em  sede  de  recurso
especial. 3.  É admitida a incidência da comissão de
permanência desde que pactuada e não cumulada
com  juros  remuneratórios,  juros  moratórios,
correção monetária e/ou multa contratual. 4. Agravo
não provido.(STJ - AgRg no REsp 1430719 / RS, Rel.
Min.  Nancy  Andrighi,  Data  do  Julgamento
10/06/2014, Data da Publicação 16/06/2014) - negritei.

Na hipótese vertente, observa-se que a cláusula nº 9,
fl. 80, do instrumento contratual, estipula a cumulação de comissão de permanência
com juros moratórios e multa.

Desse modo, tem-se por afastada a possibilidade de
recolhimento,  nos  moldes  como  está  sendo  feita,  pois  onera  excessivamente  o
consumidor, uma vez que não fora devidamente pactuada, e está cumulada com
outros  encargos  financeiros,  caracterizando-se  o  bis  in  idem.    Assim,  mostra-se  
imperioso a incidência, tão somente, da cobrança da comissão de permanência, nos
termos fixados na sentença vergastada, que determinou a compensação dos valores
pagos a maior pelo promovente.
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Por fim, ressalte-se que o relator, nos termos do art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso desde
que  a  decisão  recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto,  REJEITO A PRELIMINAR E DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO APELATÓRIO,  reformando a sentença,
para declarar a legalidade do percentual de juros aplicados nas prestações do ajuste
negocial, bem como, da incidência da capitalização mensal de juros. 

Em razão da modificação da sentença, inverto o ônus
da sucumbência, fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com arrimo no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, bem como levando em
consideração  os  critérios  estabelecidos  nas  alíneas  a,  b  e  c,  §  3º,  do  precitado
dispositivo, cuja cobrança ficará sobrestada, nos moldes do art. 12, da Lei nº 1.060/50,
por ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita. 

P. I.

João Pessoa, 06 de novembro de 2014. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
   Desembargador

                      Relator
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